
DEPUTADO
IRAPUAN PINHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.02.05.1

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, em cumprimento à ratificação
procedida pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria de JUVENTUVE,
CULTURA E TURISMO do município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, faz publicar o

extrato resumido do processo de Inexigibilidade de licitação, a seguir:

[E] OBJETO: Contratação da apresentação de show artístico musical da banda
Desejo de Menina, no dia 25 de abril de 2024, em alusão as festividades dos
36 anos de Emancipação Política do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE.

FAVORECIDA: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/21.

Declaração de INEXIGIBILIDADE emitida e RATIFICADA pelo Ordenador(a) de
Despesa da Secretaria de JUVENTUVE, CULTURA E TURISMO do município de
Dep. Irapuan Pinheiro/Ce.

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 05 de Fevereiro de 2024.
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DEPUTADO
IRAPUAN PINHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Certificamos que o extrato da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.02.05.1,
cujo objeto é a Contratação da apresentação de show artístico musical da banda
Desejo de Menina, no dia 25 de abril de 2024, em alusão as festividades dos 36 anos
de Emancipação Política do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, foi afixado no dia
05 de Fevereiro de 2024, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme

“& estabelece a legislação em vigor.

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 05 de Fevereiro de 2024.
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